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TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO Nº 17/2018. 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 31/2018 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 17/2018, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – EPP, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, APOIO À 

MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO DE 

TRANSPORTE. 

  

  

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, 

comparecem, de um lado, a UNIÃO, por meio do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no 

CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na Av. Presidente Dutra, 

1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, Município de Porto Velho, Estado 

de Rondônia, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 

SANSÃO SALDANHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 274.136 – SSP/DF e CPF nº. 059.977.471-15, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 

empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n. 08.775.721/0001-85, com sede na Rua José 

Marcelino de Oliveira, Passagem Bom Jardim, n. 2, Bairro Centro, 

Município de Ananindeua, Estado do Pará, CEP: 67.030-170, Telefone: 

(91) 3282-0822 e 98402-1696, E-

mail: compras_limpar@hotmail.com; limpar_limpezaeconservacao@hotma

il.com, neste ato representada pelo Senhor IGOR CESAR SILVA 

FURRIEL, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 

nº 17.834-57 /SSP- PC/PA e CPF nº 873.922.612-53, doravante 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=289830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb1bf3da859ebce829f5fc642be1f3ae7ce08656f39b4def30a07d06da85d645
mailto:compras_limpar@hotmail.com
mailto:limpar_limpezaeconservacao@hotmail.com
mailto:limpar_limpezaeconservacao@hotmail.com
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denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato 

de Autorização: DECISÃO n. 396/2019 - PRES/ASSPRES, de 29/07/2019, 

celebram, mediante acordo entre as partes, o presente TERMO ADITIVO, 

ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições:  

  

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

1. Registrar a REPACTUAÇÃO de 4,43% (quatro inteiros e quarenta e 

três centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos de trabalho do 

Contrato n. 17/2018 (já inclusos os respectivos encargos legais), a contar de 

1º/01/2019, em face da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT) SINTELPES-SEAC/RO 2019/2019, conforme detalhamento abaixo e 

novas planilhas de composição de custos (Anexo II deste instrumento): 

  

 Reflexos da convenção coletiva de 2019, para efeito desta repactuação: 

1. Alteração dos valores referentes aos salários - Cláusula Terceira da 

CCT/2019; 

2. Alteração do valor referente ao auxílio alimentação - Cláusula Décima 

Sexta da CCT/2019; 

3. Reajuste nos insumos (uniforme e epi’s) – IPC-A/IBGE, no percentual 

de 0,7805%, relativo ao período de agosto/2018 a dezembro/2018 - Cláusula 

Vigésima Quarta, Subcláusula Segunda, item 1, do Contrato n. 17/2018; e 

4. Alteração nos demais itens que compõem as planilhas de custos e 

 formação de preços é decorrente da aplicação de percentuais relativos a 

encargos sociais e carga tributária sobre o salário-base ou sobre a soma deste 

com insumos, despesas administrativas, lucro. 

  

REPACT. DE 01/01/2019 ATÉ 28/02/2021 (26 MESES) 

  VALORES 
VALORES C/ 

REPACTUAÇÃO 
DIFERENÇ
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ATUAIS (2018) 2019 AS 

POSTO DE 

TRABALH

O 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R MÊS 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

MÊS 

DIFERENÇ

A 

MENSAL 

Copeira      3 

          

 R$ 

2.801,65 

        

 R$ 

8.404,9

5 

         R$ 

2.923,77 

   R$ 

8.771,30 

                

 R$ 366,35 

Aux. 

Administrat

ivo 

   15 

          

 R$ 

5.334,50 

       R$ 

80.017,

50 

         R$ 

5.573,68 

 R$ 

83.605,1

6 

              R$ 

3.587,66 

Almoxarife      3 

          

 R$ 

4.053,73 

       R$ 

12.161,

19 

         R$ 

4.233,85 

 R$ 

12.701,5

5 

                

 R$ 540,36 

Recepcionis

ta 
     5 

          

 R$ 

3.564,77 

       R$ 

17.823,

85 

         R$ 

3.722,15 

 R$ 

18.610,7

7 

                

 R$ 786,92 

Supervisor      1 

          

 R$ 

4.805,78 

        

 R$ 

4.805,7

8 

         R$ 

5.018,98 

   R$ 

5.018,98 

                

 R$ 213,20 

Aux. Serv. 

Gerais 
     6 

          

 R$ 

3.231,72 

       R$ 

19.390,

32 

         R$ 

3.370,29 

 R$ 

20.221,7

4 

                

 R$ 831,42 

Jardineiro      1 

          

 R$ 

3.532,29 

        

 R$ 

3.532,2

9 

         R$ 

3.685,21 

   R$ 

3.685,21 

                

 R$ 152,92 

Oficial de 

Manut. 

Predial 

     4 

          

 R$ 

4.843,58 

       R$ 

19.374,

32 

         R$ 

5.056,09 

 R$ 

20.224,3

6 

                

 R$ 850,04 

Operador 

de 

Empilhadeir

a 

     1 

          

 R$ 

4.744,97 

        

 R$ 

4.744,9

7 

         R$ 

4.956,79 

   R$ 

4.956,79 

                  

R$ 211,82 
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Motorista 

Veículo 

Médio 

     2 

          

 R$ 

4.743,35 

        

 R$ 

9.486,7

0 

         R$ 

4.955,01 

   R$ 

9.910,03 

                  

R$ 423,33 

Motorista 

Veículo 

Pesado 

     2 

          

 R$ 

5.403,13 

       R$ 

10.806,

26 

         R$ 

5.645,21 

  R$ 

11.290,4

3 

                  

R$ 484,17 

VALORES TOTAIS   
R$ 

190.548,1

6 

  

R$ 

198.996,

30 

R$ 8.448,17 

Fonte: Informação n. 3589/2019/ SEAP- Seção de Administração Predial 

(evento 0426276). 

  

2. Alterar a Subcláusula Quarta da CLÁUSULA OITAVA (DA 

JORNADA DE TRABALHO) do Contrato nº 17/2018, que passa a ter a 

seguinte redação: 

  

CLÁUSULA OITAVA – A jornada de 

trabalho dos postos será de 44 horas semanais, 

nos termos da tabela abaixo: 

[...] 

Subcláusula Quarta - As atividades dos postos 

de trabalho de Copeira, Auxiliar 

Administrativo, Almoxarife, Recepcionista, 

Operador de Empilhadeira, Motorista de 

Veículo Médio e Motorista de Veículo 

Pesado serão executadas de segunda a sexta-

feira, respeitando sempre o limite de 44 horas 

semanais. Em casos de necessidade do 

Contratante estes postos de trabalho poderão ter 

jornada de 4 horas aos sábados, observando-se o 

limite de 44 horas semanais, de forma que tais 

horas não serão computadas como horas extras. E 

caso haja necessidade de estender a jornada 

diária de 8 horas, até o limite de 2 horas, tal 

acréscimo não será computado como hora extra, 

caso esteja dentro das 44 horas semanais. 

[...] 

  

3. Alterar a CLÁUSULA NONA (DOS DESLOCAMENTOS FORA DO 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS) do Contrato nº 17/2018, que 

passa a ter a seguinte redação: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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CLÁUSULA NONA – O CONTRATANTE 

poderá determinar, caso seja necessário, que 

sejam deslocados os ocupantes dos postos 

de Oficial de Manutenção Predial, de Auxiliar de 

Serviços Gerais, de Jardineiro, de Almoxarife, de 

Motorista de Veículo Médio e de Motorista de 

Veículo Pesado, para execução de tarefas nas 

unidades da Justiça Eleitoral no interior do 

Estado, ocasião em que a CONTRATADA 

deverá fornecer o bilhete de passagem rodoviário 

intermunicipal e adiantar a quantia de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais) por dia de 

deslocamento, para fins de refeição, transporte e 

hospedagem (pernoite) no local de execução dos 

serviços, mediante recibo de depósito na conta 

bancária do funcionário. 

[...] 

  

  

DO VALOR 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total deste termo aditivo é de R$ 

219.651,64 (duzentos e dezenove mil seiscentos e cinquenta e um reais e 

sessenta e quatro centavos), correspondente ao impacto neste Contrato de 

3,65% (três inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) devido à 

repactuação registrada no item 1 da Cláusula Primeira deste instrumento, a 

contar de 1º/01/2019, conforme a seguir detalhado: 

  

IMPACTO SOBRE O CONTRATO DECORRENTE DA 

REPACTUAÇÃO CCT 2019 (VALORES ATUAIS E VALORES 

ANTERIORES) 

A 

VALOR DOS POSTOS DE TRABALHO 

Valor Estimado para Deslocamentos e H. Extras: 

I - VALOR TOTAL ATUAL DO CONTRATO (COM VALORES DE 2018) 

  

B Valor atual mensal dos postos Meses faltantes p/ execução considerando a repactuação retroativa a 
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01/01/2019 até término vigência do contrato em 28/02/2021 

R$ 190.548,16 26 

II - VALOR ATUAL (2018) 

  

C 

Novo valor mensal dos Postos 
Meses faltantes p/ execução considerando a repactuação retroativa a 

01/01/2019 até término vigência do contrato em 28/02/2021 

R$ 198.996,30 26 

III - VALOR REPACTUADO DOS POSTOS (2019) 

  

D VALOR DA REPACTUAÇÃO DE 2019 (C III - B II): 

  PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO: 

  VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO COM REPACTUAÇÃO DE 2019 

Fonte: Informação n. 3589/2019/ SEAP- Seção de Administração Predial 

(evento 0426276). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor atualizado deste contrato, para fins de 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 6.236.096,44, conforme detalhado no Anexo I deste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada deverá apresentar fatura 

complementar contendo a diferença entre os valores pagos e valores 

majorados com relação à repactuação registrada neste instrumento. 

  

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com a execução do presente aditivo 

correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO n. 

02122057020GP0011, NATUREZA DA DESPESA n. 33.90.37.01 e 

33.90.37.05, Notas de Empenho n. 2019NE000504 e 2019NE000505, 

ambas de 30/07/2019. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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 DA GARANTIA 

  

CLÁUSULA SEXTA- Nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, para 

assegurar a plena execução do presente ajuste a Contratada deverá 

apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura 

deste instrumento, complementação de GARANTIA, em uma das 

modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, no valor total 

de R$ 10.982,58 (dez mil novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 

oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o total desta 

repactuação CCT/2019, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e da 

Cláusula Quarta do Contrato originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento legal na Cláusula Vigésima Quarta do Contrato originário, no 

art. 65, II, “d”, da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do Decreto Federal nº 

9.507/2018, no Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e seguintes, da 

Instrução Normativa n. 05/2017/SLTI/MPOG (quanto à repactuação CCT 

2019) e no art. 60 da Lei n. 8.666/93 (alteração de redação).  

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA OITAVA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICIDADE 

  

CLÁUSULA NONA - O extrato deste TERMO ADITIVO será publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e no Diário Oficial da União, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
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de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei 

n. 8.666/1993. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o Presente Termo Aditivo mediante 

assinatura pelo Sistema Eletrônico de Informação - SEI, na presença 

das testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 1º de agosto de 2019. 

  

  

  

Desembargador SANSÃO SALDANHA 

Pela Contratante 

  

IGOR CESAR SILVA FURRIEL 

Pela Contratada 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

  

ANEXO I DO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO N. 17/2018/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, 

objetos e datas de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor de 

cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo deste 

aditivo em relação 

ao valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da 

Lei n. 8.666/93 ) 
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Contrato n. 17/2018, assinado em 

31/08/2018 – Volume VIII do PA 

(evento n. 0326462). 

Vigência de 30 meses, a contar 

1º/09/2018. 

Valor: R$ 6.016.444,80. 

(Garantia: R$ 300.822,24) 

   

R$ 6.016.444,80 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

04/10/2018 – Volume X do PA 

(evento n. 0342232). 

Acréscimo de 0,24% (a contar de 

10/10/2018 a 31/12/2018), em face do 

acréscimo de posto,  

Valor total: R$ 14.403,15 

 (Garantia: R$720,16) 

R$ 14.403,15 0,24% 

Termo Aditivo n. 02, assinado em 

____/08/2019 – Volume XIII do PA 

(evento n. 0440349). 

Repactuação CCT 2019/2019 que 

impactou o valor do contrato em 

3,65% (R$ 219.651,64), a contar de 

1º/01/2019. 

(garantia: R$ 10.982,58) 

R$ 219.651,64 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS 

CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES – Art. 65, § 

1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010  –Plenário. 

R$ 6.236.096,44 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 

DESTA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INICIAL ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

0,24% 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=342336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7abc094a5c5b5104ec2bdfb82e6a4bfa5afe49beb9ce2b651864f77bb29abc98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=358458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=edf2391bfe242ae2e737d55c402d2e317188e52910551a84c757737f15f273ce
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=460083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=248c1cd1923231e57388720fb419126a5929a9ddc5699bb2a52553ecbb733629
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ANEXO II DO TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO N. 

17/2018/TRE-RO 

  

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – EPP - REPACTUAÇÃO CCT 

2019 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

                

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D Número de meses de execução contratual 30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

COPEIRA POSTO 03 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço COPEIRA 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5134-25 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                             

      1.206,17 
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4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                             

      1.206,17 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                             

      1.206,17 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 8,33% 
 R$                             

         100,47 

B Férias e Adicional de Férias 2,77% 
 R$                             

            33,41 

Subtotal 
 R$                             

         133,88 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                             

            47,26 
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Total 
 R$                             

         181,15 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                             

         241,23 

B Salário Educação 2,50% 
 R$                             

            30,15 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x FAP) 

RAT = 3,00% 
0,5

000 

1,500

0% 

 R$                             

            18,09 

D SESC ou SESI 1,50% 
 R$                             

            18,09 

E SENAI ou SENAC 1,00% 
 R$                             

            12,06 

F SEBRAE 0,60% 
 R$                             

              7,24 

G INCRA 0,20% 
 R$                             

              2,41 

H FGTS 8,00% 
 R$                             

            96,49 

Total 
35,30

% 

 R$                             

         425,76 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                             

            94,83 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                             

         376,24 

C Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses faltantes 

para 06 meses - 120 dias licença 

 R$                             

              4,81 
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maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                             

              3,43 

E Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 (funcionário)) 
 R$                             

              5,00 

Total 
 R$                             

         484,31 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais 

e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                             

         181,15 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                             

         425,76 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                             

         484,31 

TOTAL 
 R$                             

      1.091,22 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 0,42% 
 R$                             

              5,07 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio 

indenizado 
  

 R$                             

              0,41 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                             

              0,21 

D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% 
 R$                             

              0,48 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                             

              0,17 
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F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
4,00% 

 R$                             

            48,25 

TOTAL 
 R$                             

            54,58 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 8,33% 
 R$                             

         100,47 

B Ausências Legais 0,66% 
 R$                             

              7,96 

C Licença Paternidade 0,03% 
 R$                             

              0,36 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0,14% 
 R$                             

              1,69 

E Afastamento Maternidade 0,42% 
 R$                             

              5,07 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 1,43% 
 R$                             

            17,25 

G Outros (especificar)   
 R$                             

                   -   

Subtotal 
 R$                             

         132,80 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as 

ausências legais 4.1 

 R$                             

            46,88 

Total Sub Módulo 4.1 
 R$                             

         179,68 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                             

                   -   

B Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o  R$                             
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submódulo 4.2                    -   

Total 
 R$                             

                   -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                             

         179,68 

4.2 Intrajornada 
 R$                             

                   -   

TOTAL 
 R$                             

         179,68 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 39,96 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 2,23 

TOTAL 42,19 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 1,73% 
 R$                             

            44,64 

B Lucro 2,00% 
 R$                             

            52,37 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 8,65%   
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Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                             

      2.923,77 

C.1 Tributos Federais - PIS 0,65% 
 R$                             

            19,00 

C.2 Tributos Federais - COFINS 3,00% 
 R$                             

            87,71 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 5,00% 
 R$                             

         146,19 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 8,65% 
 R$                             

         252,91 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                             

      1.206,17 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais 

e Diários 

 R$                             

      1.091,22 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                             

            54,58 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                             

         179,68 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                             

            42,19 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                             

      2.573,84 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                             

         349,92 

Valor total por empregado 
 R$                             

      2.923,77 
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3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO 

DE 

SERV

IÇO 

VALOR 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

QUANTIDA

DE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

COPE

IRA 

 R$    

2.923,77 
1 

 R$        

          

2.923,77 

03 
 R$                             

      8.771,30 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                             

      8.771,30 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                             

      2.923,77 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                             

      8.771,30 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE MESES 

DO CONTRATO)  

 R$                              

263.138,92 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                              

263.138,92 

  

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 
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CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

Auxiliar 

Administrativo 
POSTO 15 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 
Auxiliar 

Administrativo 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4110-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                            

       2.634,85 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base  R$                            



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

       2.634,85 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                            

       2.634,85 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                            

          219,48 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                            

             72,99 

Subtotal 
 R$                            

          292,47 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                            

          103,24 

Total 
 R$                            

          395,71 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                            

          526,97 

B Salário Educação 2,50  R$                            
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%              65,87 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

000 

1,500

0% 

 R$                            

             39,52 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                            

             39,52 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                            

             26,35 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                            

             15,81 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                            

               5,27 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                            

          210,79 

Total 
35,30

00% 

 R$                            

          930,10 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                            

               9,11 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                            

          376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                            

               4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                            

               3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                            

               5,00 
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Total 
 R$                            

          398,59 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                            

          395,71 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                            

          930,10 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                            

          398,59 

TOTAL 
 R$                            

       1.724,40 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                            

             11,07 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                            

               0,89 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                            

               0,45 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                            

               1,05 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                            

               0,37 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                            

          105,39 

TOTAL 
 R$                            

          119,22 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

A Férias 
8,33

% 

 R$                            

          219,48 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                            

             17,39 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                            

               0,79 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                            

               3,69 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                            

             11,07 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                            

             37,68 

G Outros (especificar)   
 R$                            

                    -   

Subtotal 
 R$                            

          290,10 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                            

          102,41 

Total 
 R$                            

          392,51 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                            

                    -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                            

                    -   

Total 
 R$                            

                    -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 
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4.1 Ausências Legais 
 R$                            

          392,51 

4.2 Intrajornada 
 R$                            

                    -   

TOTAL 
 R$                            

          392,51 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 35,64 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos   

TOTAL 35,64 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                            

             85,11 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                            

             99,83 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                            

       5.573,68 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                            

             36,23 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                            

          167,21 
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C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                            

          278,68 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                            

          482,12 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                            

       2.634,85 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                            

       1.724,40 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                            

          119,22 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                            

          392,51 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                            

             35,64 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                            

       4.906,62 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                            

          667,06 

Valor total por empregado 
 R$                            

       5.573,68 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO VALOR QUANTI VALOR QUANTID VALOR TOTAL 
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DE 

SERVIÇ

O 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

ADE DE 

POSTOS 

DOS SERVIÇOS 

Auxiliar 

Adminis

trativo 

 R$    

5.573,68 
1 

 R$        

          

5.573,6

8 

15 
 R$                            

    83.605,16 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                            

    83.605,16 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                            

       5.573,68 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                            

    83.605,16 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                          

2.508.154,87 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                          

2.508.154,87 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 
RO - 000089/2018 
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dissídio coletivo. 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

ALMOXARIFE POSTO 3 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço ALMOXARIFE 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4141-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                           

        1.913,70 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                           

        1.913,70 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   
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G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                           

        1.913,70 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                           

           159,41 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                           

              53,01 

Subtotal 
 R$                           

           212,42 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                           

              74,98 

Total 
 R$                           

           287,40 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                           

           382,74 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                           

              47,84 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

00

0 

1,500

0% 

 R$                           

              28,71 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                           

              28,71 

E SENAI ou SENAC 1,00  R$                           
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%               19,14 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                           

              11,48 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                           

                3,83 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                           

           153,10 

Total 
35,30

00% 

 R$                           

           675,55 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                           

              52,38 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                           

           376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                           

                4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                           

                3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                           

                5,00 

Total 
 R$                           

           441,86 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

 R$                           

           287,40 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  R$                           



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

           675,55 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                           

           441,86 

TOTAL 
 R$                           

        1.404,81 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                           

                8,04 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                           

                0,64 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                           

                0,33 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                           

                0,77 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                           

                0,27 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                           

              76,55 

TOTAL 
 R$                           

              86,60 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                           

           159,41 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                           

              12,63 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                           

                0,57 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                           

                2,68 
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E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                           

                8,04 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                           

              27,37 

G Outros (especificar)   
 R$                           

                     -   

Subtotal 
 R$                           

           210,70 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                           

              74,38 

Total 
 R$                           

           285,08 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                           

                     -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                           

                     -   

Total 
 R$                           

                     -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                           

           285,08 

4.2 Intrajornada 
 R$                           

                     -   

TOTAL 
 R$                           

           285,08 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 
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A Uniformes 18,50 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 18,45 

TOTAL 36,95 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                           

              64,65 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                           

              75,84 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                           

        4.233,85 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                           

              27,52 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                           

           127,02 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                           

           211,69 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                           

           366,23 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 
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A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                           

        1.913,70 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                           

        1.404,81 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                           

              86,60 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                           

           285,08 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                           

              36,95 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                           

        3.727,14 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                           

           506,71 

Valor total por empregado 
 R$                           

        4.233,85 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 

SERVIÇ

O 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALO

R 

PROPO

STO 

POR 

POSTO

  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

ALMOX

ARIFE 

 R$    

4.233,85 
1 

 R$       

           

4.233,8

5 

3 
 R$                           

     12.701,55 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS  R$                           
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     12.701,55 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                           

        4.233,85 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                           

     12.701,55 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                           

   381.046,55 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                           

   381.046,55 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

RECEPCIONISTA POSTO 5 
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MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço RECEPCIONISTA 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4221-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                          

         1.636,78 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                          

         1.636,78 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                          

         1.636,78 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                          

            136,34 
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B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                          

               45,34 

Subtotal 
 R$                          

            181,68 

C 
Incidência dos encargos previstos no 

submódulo 2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                          

               64,13 

Total 
 R$                          

            245,81 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                          

            327,36 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                          

               40,92 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

00

0 

1,500

0% 

 R$                          

               24,55 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                          

               24,55 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                          

               16,37 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                          

                 9,82 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                          

                 3,27 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                          

            130,94 

Total 
35,30

00% 

 R$                          

            577,78 
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2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                          

               68,99 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                          

            376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                          

                 4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                          

                 3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                          

                 5,00 

Total 
 R$                          

            458,48 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

 R$                          

            245,81 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                          

            577,78 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                          

            458,48 

TOTAL 
 R$                          

         1.282,07 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                          

                 6,87 

B Incidência do FGTS sobre o aviso-    R$                          
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prévio indenizado                  0,55 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                          

                 0,28 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                          

                 0,65 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                          

                 0,23 

F 

Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

4,00

% 

 R$                          

               65,47 

TOTAL 
 R$                          

               74,06 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                          

            136,34 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                          

               10,80 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                          

                 0,49 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                          

                 2,29 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                          

                 6,87 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                          

               23,41 

G Outros (especificar)   
 R$                          

                      -   

Subtotal 
 R$                          

            180,20 
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G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre as ausências legais 4.1 

 R$                          

               63,61 

Total 
 R$                          

            243,81 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                          

                      -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre o submódulo 4.2 

 R$                          

                      -   

Total 
 R$                          

                      -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                          

            243,81 

4.2 Intrajornada 
 R$                          

                      -   

TOTAL 
 R$                          

            243,81 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 39,96 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos   

TOTAL 39,96 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 
Despesas Administrativas/ 

Operacionais 

1,73

% 

 R$                          

               56,83 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                          

               66,67 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                          

         3.722,15 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                          

               24,19 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                          

            111,66 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                          

            186,11 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                          

            321,97 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                          

         1.636,78 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                          

         1.282,07 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                          

               74,06 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                          

            243,81 
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E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                          

               39,96 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                          

         3.276,68 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                          

            445,47 

Valor total por empregado 
 R$                          

         3.722,15 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 

SERVIÇO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALO

R 

PROPO

STO 

POR 

POSTO

  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

RECEPCI

ONISTA 

 R$    

3.722,15 
1 

 R$       

           

3.722,1

5 

5 
 R$                          

      18.610,77 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                          

      18.610,77 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                          

         3.722,15 

B  VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR  R$                          
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GLOBAL DA PROPOSTA        18.610,77 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                          

    558.322,95 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                          

    558.322,95 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

SUPERVISOR POSTO 1 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço SUPERVISOR 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4101-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                            

       2.041,34 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 
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5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                            

       2.041,34 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G 
Outros (especificar) - Parágrafo 4º da Cláusula 

Sexta da CCT 2018/2018. 

 R$                            

          266,95 

TOTAL 
 R$                            

       2.308,29 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                            

          192,28 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                            

             63,94 

Subtotal 
 R$                            

          256,22 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                            

             90,45 

Total  R$                            
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          346,67 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                            

          461,66 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                            

             57,71 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

000 

1,500

0% 

 R$                            

             34,62 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                            

             34,62 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                            

             23,08 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                            

             13,85 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                            

               4,62 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                            

          184,66 

Total 
35,30

00% 

 R$                            

          814,82 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (26 dias úteis) 
 R$                            

             75,12 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                            

          376,24 

C Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

 R$                            

               4,81 
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maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                            

               3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                            

               5,00 

Total 
 R$                            

          464,60 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                            

          346,67 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                            

          814,82 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                            

          464,60 

TOTAL 
 R$                            

       1.626,09 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                            

               9,69 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                            

               0,78 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                            

               0,39 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                            

               0,92 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                            

               0,33 
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F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                            

             92,33 

TOTAL 
 R$                            

          104,44 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                            

          192,28 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                            

             15,23 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                            

               0,69 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                            

               3,23 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                            

               9,69 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                            

             33,01 

G Outros (especificar)   
 R$                            

                    -   

Subtotal 
 R$                            

          254,13 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                            

             89,71 

Total 
 R$                            

          343,84 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                            

                    -   

B Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre  R$                            
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o submódulo 4.2                     -   

Total 
 R$                            

                    -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                            

          343,84 

4.2 Intrajornada 
 R$                            

                    -   

TOTAL 
 R$                            

          343,84 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 35,64 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos   

TOTAL 35,64 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                            

             76,64 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                            

             89,90 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 8,65   
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% 

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                            

       5.018,98 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                            

             32,62 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                            

          150,57 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                            

          250,95 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                            

          434,14 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                            

       2.308,29 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                            

       1.626,09 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                            

          104,44 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                            

          343,84 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                            

             35,64 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                            

       4.418,30 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                            

          600,67 

Valor total por empregado  R$                            
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       5.018,98 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO 

DE 

SERVIÇ

O 

VALOR 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

SUPER

VISOR 

 R$    

5.018,98 
1 

 R$        

          

5.018,9

8 

1 
 R$                            

       5.018,98 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                            

       5.018,98 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                            

       5.018,98 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                            

       5.018,98 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                            

  150.569,29 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                            

  150.569,29 
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DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D Número de meses de execução contratual 30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
POSTO 6 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                             

      1.401,95 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 
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A Salário-base 
 R$                             

      1.401,95 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                             

      1.401,95 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                             

         116,78 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                             

            38,83 

Subtotal 
 R$                             

         155,62 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                             

            54,93 

Total 
 R$                             

         210,55 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                             

         280,39 
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B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                             

            35,05 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT = 3,00% 
0,5

000 

1,500

0% 

 R$                             

            21,03 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                             

            21,03 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                             

            14,02 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                             

              8,41 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                             

              2,80 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                             

         112,16 

Total 
35,30

00% 

 R$                             

         494,89 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (26 dias úteis) 
 R$                             

         113,48 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                             

         376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses faltantes 

para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                             

              4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                             

              3,43 

E Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 (funcionário)) 
 R$                             

              5,00 
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Total 
 R$                             

         502,97 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                             

         210,55 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                             

         494,89 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                             

         502,97 

TOTAL 
 R$                             

      1.208,40 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                             

              5,89 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio 

indenizado 
  

 R$                             

              0,47 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                             

              0,24 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                             

              0,56 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                             

              0,20 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                             

            56,08 

TOTAL 
 R$                             

            63,44 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 
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A Férias 
8,33

% 

 R$                             

         116,78 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                             

              9,25 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                             

              0,42 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                             

              1,96 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                             

              5,89 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                             

            20,05 

G Outros (especificar)   
 R$                             

                   -   

Subtotal 
 R$                             

         154,35 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                             

            54,49 

Total 
 R$                             

         208,84 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                             

                   -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o 

submódulo 4.2 

 R$                             

                   -   

Total 
 R$                             

                   -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 
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4.1 Ausências Legais 
 R$                             

         208,84 

4.2 Intrajornada 
 R$                             

                   -   

TOTAL 
 R$                             

         208,84 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 31,63 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 52,67 

TOTAL 84,30 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                             

            51,46 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                             

            60,37 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                             

      3.370,29 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                             

            21,91 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                             

         101,11 
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C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                             

         168,51 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                             

         291,53 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                             

      1.401,95 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                             

      1.208,40 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                             

            63,44 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                             

         208,84 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                             

            84,30 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                             

      2.966,93 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                             

         403,36 

Valor total por empregado 
 R$                             

      3.370,29 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO VALOR QUANTI VALOR QUANTID VALOR TOTAL 
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DE 

SERVI

ÇO 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

ADE DE 

POSTOS 

DOS SERVIÇOS 

AUXI

LIAR 

DE 

SERVI

ÇOS 

GERA

IS 

 R$    

3.370,29 
1 

 R$        

          

3.370,29 

6 
 R$                             

   20.221,74 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                             

   20.221,74 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                             

      3.370,29 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                             

   20.221,74 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE MESES 

DO CONTRATO)  

 R$                              

606.652,09 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                              

606.652,09 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 
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C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

JARDINEIRO POSTO 1 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço JARDINEIRO 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 6220-10 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                            

       1.578,77 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                            

       1.578,77 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
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F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                            

       1.578,77 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                            

          131,51 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                            

             43,73 

Subtotal 
 R$                            

          175,24 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                            

             61,86 

Total 
 R$                            

          237,10 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                            

          315,75 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                            

             39,47 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

000 

1,500

0% 

 R$                            

             23,68 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                            

             23,68 
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E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                            

             15,79 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                            

               9,47 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                            

               3,16 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                            

          126,30 

Total 
35,30

00% 

 R$                            

          557,30 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (26 dias úteis) 
 R$                            

          102,87 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                            

          376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                            

               4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                            

               3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                            

               5,00 

Total 
 R$                            

          492,36 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                            

          237,10 
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2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                            

          557,30 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                            

          492,36 

TOTAL 
 R$                            

       1.286,76 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                            

               6,63 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                            

               0,53 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                            

               0,27 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                            

               0,63 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                            

               0,22 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                            

             63,15 

TOTAL 
 R$                            

             71,44 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                            

          131,51 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                            

             10,42 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                            

               0,47 

D Ausência por Acidente de Trabalho 0,14  R$                            
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%                2,21 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                            

               6,63 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                            

             22,58 

G Outros (especificar)   
 R$                            

                    -   

Subtotal 
 R$                            

          173,82 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                            

             61,36 

Total 
 R$                            

          235,18 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                            

                    -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                            

                    -   

Total 
 R$                            

                    -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                            

          235,18 

4.2 Intrajornada 
 R$                            

                    -   

TOTAL 
 R$                            

          235,18 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 
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5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 39,36 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 32,65 

TOTAL 72,02 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                            

             56,27 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                            

             66,01 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                            

       3.685,21 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                            

             23,95 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                            

          110,56 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                            

          184,26 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                            

          318,77 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 
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Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                            

       1.578,77 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                            

       1.286,76 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                            

             71,44 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                            

          235,18 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                            

             72,02 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                            

       3.244,17 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                            

          441,05 

Valor total por empregado 
 R$                            

       3.685,21 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO 

DE 

SERVIÇ

O 

VALOR 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

JARDIN

EIRO 

 R$    

3.685,21 
1 

 R$        

          

3.685,2

1 
 R$                            

       3.685,21 
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1 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                            

       3.685,21 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                            

       3.685,21 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                            

       3.685,21 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                            

  110.556,44 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                            

  110.556,44 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

                

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
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TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

OFICIAL DE 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

POSTO 4 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 

OFICIAL DE 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                           

        2.302,73 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                           

        2.302,73 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   
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TOTAL 
 R$                           

        2.302,73 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                           

           191,82 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                           

              63,79 

Subtotal 
 R$                           

           255,60 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                           

              90,23 

Total 
 R$                           

           345,83 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                           

           460,55 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                           

              57,57 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

00

0 

1,500

0% 

 R$                           

              34,54 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                           

              34,54 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                           

              23,03 
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F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                           

              13,82 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                           

                4,61 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                           

           184,22 

Total 
35,30

00% 

 R$                           

           812,88 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (26 dias úteis) 
 R$                           

              59,44 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                           

           376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                           

                4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                           

                3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                           

                5,00 

Total 
 R$                           

           448,92 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

 R$                           

           345,83 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                           

           812,88 
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2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                           

           448,92 

TOTAL 
 R$                           

        1.607,63 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                           

                9,67 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                           

                0,77 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                           

                0,39 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                           

                0,92 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                           

                0,33 

F 

Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

4,00

% 

 R$                           

              92,11 

TOTAL 
 R$                           

           104,19 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                           

           191,82 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                           

              15,20 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                           

                0,69 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                           

                3,22 
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E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                           

                9,67 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                           

              32,93 

G Outros (especificar)   
 R$                           

                     -   

Subtotal 
 R$                           

           253,53 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                           

              89,50 

Total 
 R$                           

           343,03 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                           

                     -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                           

                     -   

Total 
 R$                           

                     -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                           

           343,03 

4.2 Intrajornada 
 R$                           

                     -   

TOTAL 
 R$                           

           343,03 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 
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A Uniformes 31,64 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 61,75 

TOTAL 93,39 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 
Despesas Administrativas/ 

Operacionais 

1,73

% 

 R$                           

              77,20 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                           

              90,56 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                           

        5.056,09 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                           

              32,86 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                           

           151,68 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                           

           252,80 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                           

           437,35 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 
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A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                           

        2.302,73 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                           

        1.607,63 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                           

           104,19 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                           

           343,03 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                           

              93,39 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                           

        4.450,97 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                           

           605,12 

Valor total por empregado 
 R$                           

        5.056,09 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 

SERVIÇO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALO

R 

PROPO

STO 

POR 

POSTO

  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

OFICIAL 

DE 

MANUTE

NÇÃO 

PREDIAL 

 R$    

5.056,09 
1 

 R$       

           

5.056,0

9 

4 
 R$                           

     20.224,36 
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VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                           

     20.224,36 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                           

        5.056,09 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                           

     20.224,36 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                           

   606.730,68 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                           

   606.730,68 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

OPERADOR DE POSTO 1 
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EMPILHADEIRA 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 
OPERADOR DE 

EMPILHADEIRA 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7822-20 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                           

        2.300,87 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                           

        2.300,87 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                           

        2.300,87 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 
Perce

ntual 
Valor (R$) 
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Adicional de Férias (%) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                           

           191,66 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                           

              63,73 

Subtotal 
 R$                           

           255,40 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                           

              90,15 

Total 
 R$                           

           345,55 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                           

           460,17 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                           

              57,52 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

00

0 

1,500

0% 

 R$                           

              34,51 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                           

              34,51 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                           

              23,01 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                           

              13,81 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                           

                4,60 

H FGTS 8,00  R$                           
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%            184,07 

Total 
35,30

00% 

 R$                           

           812,20 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                           

              29,15 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                           

           376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                           

                4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                           

                3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                           

                5,00 

Total 
 R$                           

           418,63 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

 R$                           

           345,55 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                           

           812,20 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                           

           418,63 

TOTAL 
 R$                           

        1.576,38 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                           

                9,66 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                           

                0,77 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                           

                0,39 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                           

                0,92 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                           

                0,32 

F 

Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

4,00

% 

 R$                           

              92,03 

TOTAL 
 R$                           

           104,10 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                           

           191,66 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                           

              15,19 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                           

                0,69 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                           

                3,22 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                           

                9,66 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                           

              32,90 

G Outros (especificar)   
 R$                           

                     -   
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Subtotal 
 R$                           

           253,32 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre as ausências legais 4.1 

 R$                           

              89,42 

Total 
 R$                           

           342,74 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                           

                     -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre o submódulo 4.2 

 R$                           

                     -   

Total 
 R$                           

                     -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                           

           342,74 

4.2 Intrajornada 
 R$                           

                     -   

TOTAL 
 R$                           

           342,74 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 18,50 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos 20,82 
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TOTAL 39,32 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 
Despesas Administrativas/ 

Operacionais 

1,74

% 

 R$                           

              75,84 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                           

              88,78 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                           

        4.956,79 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                           

              32,22 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                           

           148,70 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                           

           247,84 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                           

           428,76 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                           

        2.300,87 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                           

        1.576,38 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$                           
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           104,10 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                           

           342,74 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                           

              39,32 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                           

        4.363,41 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
                                

            593,38 

Valor total por empregado 
 R$                           

        4.956,79 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO DE 

SERVIÇO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALO

R 

PROPO

STO 

POR 

POSTO

  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

OPERAD

OR DE 

EMPILHA

DEIRA 

 R$    

4.956,79 
1 

 R$       

           

4.956,7

9 

1 
 R$                           

        4.956,79 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                           

        4.956,79 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
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A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                           

        4.956,79 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                           

        4.956,79 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                           

   148.703,70 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

                

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À 

CONTRATAÇÃO) 

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

MOTORISTA 

VEÍCULO MÉDIO 
POSTO 2 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 
MOTORISTA 

VEÍCULO MÉDIO 
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2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7825-10 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                            

       2.298,42 

4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                            

       2.298,42 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                            

       2.298,42 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                            

          191,46 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                            

             63,67 
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Subtotal 
 R$                            

          255,12 

C 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                            

             90,06 

Total 
 R$                            

          345,18 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                            

          459,68 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                            

             57,46 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

000 

1,500

0% 

 R$                            

             34,48 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                            

             34,48 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                            

             22,98 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                            

             13,79 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                            

               4,60 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                            

          183,87 

Total 
35,30

00% 

 R$                            

          811,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis)  R$                            
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             29,29 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                            

          376,24 

C 

Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses 

faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

 R$                            

               4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                            

               3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                            

               5,00 

Total 
 R$                            

          418,78 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                            

          345,18 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                            

          811,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                            

          418,78 

TOTAL 
 R$                            

       1.575,30 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                            

               9,65 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                            

               0,77 

C Multa do FGTS e contribuições sociais 0,017  R$                            
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sobre o Aviso Prévio Indenizado %                0,39 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                            

               0,92 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 

2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
  

 R$                            

               0,32 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                            

             91,94 

TOTAL 
 R$                            

          104,00 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                            

          191,46 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                            

             15,17 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                            

               0,69 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                            

               3,22 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                            

               9,65 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                            

             32,87 

G Outros (especificar)   
 R$                            

                    -   

Subtotal 
 R$                            

          253,06 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 

 R$                            

             89,33 

Total  R$                            
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          342,39 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                            

                    -   

B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                            

                    -   

Total 
 R$                            

                    -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                            

          342,39 

4.2 Intrajornada 
 R$                            

                    -   

TOTAL 
 R$                            

          342,39 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 41,88 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos   

TOTAL 41,88 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 
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A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                            

             75,66 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                            

             88,75 

SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                            

       4.955,01 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                            

             32,21 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                            

          148,65 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                            

          247,75 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                            

          428,61 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                            

       2.298,42 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                            

       1.575,30 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                            

          104,00 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                            

          342,39 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                            

             41,88 
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Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                            

       4.361,99 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                            

          593,02 

Valor total por empregado 
 R$                            

       4.955,01 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO 

DE 

SERVIÇ

O 

VALOR 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

MOTO

RISTA 

VEÍCU

LO 

MÉDIO 

 R$    

4.955,01 
1 

 R$        

          

4.955,0

1 

2 
 R$                            

       9.910,03 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                            

       9.910,03 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                            

       4.955,01 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                            

       9.910,03 
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C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                            

  297.300,81 

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS (30 MESES) 
 R$                            

  297.300,81 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

                

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
09.08.2018 

B Município/UF Porto Velho - RO 

C 

Ano do acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa em 

dissídio coletivo. 

RO - 000089/2018 

D 
Número de meses de execução 

contratual 
30 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

TIPO DE SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR                           

MOTORISTA 

VEÍCULO PESADO 
POSTO 2 

                

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Tipo de Serviço 

MOTORISTA 

VEÍCULO 

PESADO 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7825-15 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 R$                            

       2.669,50 
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4 
Categoria Profissional (vinculada à execução 

contratual) 

Asseio e 

Conservação 

5 Data Base da Categoria ( Dia/Mês/Ano) 01/01/2019 

  

1. MÓDULOS 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário-base 
 R$                            

       2.669,50 

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora-Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL 
 R$                            

       2.669,50 

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 
8,33

% 

 R$                            

          222,37 

B Férias e Adicional de Férias 
2,77

% 

 R$                            

             73,95 

Subtotal 
 R$                            

          296,31 

C 
Incidência dos encargos previstos no submódulo 

2.2 sobre total submódulo 2.1 

 R$                            

          104,60 
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Total 
 R$                            

          400,91 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A INSS 
20,00

% 

 R$                            

          533,90 

B Salário Educação 
2,50

% 

 R$                            

             66,74 

C 

Seguro 

Acidente 

deTrabalho 

(RAT x 

FAP) 

RAT 

= 
3,00% 

0,5

000 

1,500

0% 

 R$                            

             40,04 

D SESC ou SESI 
1,50

% 

 R$                            

             40,04 

E SENAI ou SENAC 
1,00

% 

 R$                            

             26,70 

F SEBRAE 
0,60

% 

 R$                            

             16,02 

G INCRA 
0,20

% 

 R$                            

               5,34 

H FGTS 
8,00

% 

 R$                            

          213,56 

Total 
35,30

00% 

 R$                            

          942,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (22 dias úteis) 
 R$                            

               7,03 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
 R$                            

          376,24 

C Auxílio Creche: (R$ 1144,91/2)*2(meses  R$                            
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faltantes para 06 meses - 120 dias licença 

maternidade)*0,42%(índice de licença 

maternidade). 

               4,81 

D 

Auxílio Filho Excepcional: (R$ 

1144,91*15%*2%(média índice de funcionários 

com filhos excepcionais). 

 R$                            

               3,43 

E 
Seguro de Vida (R$ 10,00 - R$ 5,00 

(funcionário)) 

 R$                            

               5,00 

Total 
 R$                            

          396,51 

Quadro-resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$) 

2.1 
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional 

de Férias 

 R$                            

          400,91 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 
 R$                            

          942,34 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 R$                            

          396,51 

TOTAL 
 R$                            

       1.739,77 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A Aviso-prévio indenizado 
0,42

% 

 R$                            

             11,21 

B 
Incidência do FGTS sobre o aviso-

prévio indenizado 
  

 R$                            

               0,90 

C 
Multa do FGTS e contribuições sociais 

sobre o Aviso Prévio Indenizado 

0,017

% 

 R$                            

               0,45 

D Aviso Prévio Trabalhado 
0,04

% 

 R$                            

               1,07 

E Incidência dos encargos do submódulo    R$                            
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2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado                0,38 

F 
Multa sobre o FGTS e contribuições 

sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

4,00

% 

 R$                            

          106,78 

TOTAL 
 R$                            

          120,78 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias 
8,33

% 

 R$                            

          222,37 

B Ausências Legais 
0,66

% 

 R$                            

             17,62 

C Licença Paternidade 
0,03

% 

 R$                            

               0,80 

D Ausência por Acidente de Trabalho 
0,14

% 

 R$                            

               3,74 

E Afastamento Maternidade 
0,42

% 

 R$                            

             11,21 

F Ausência por Doença / Auxílio Doença 
1,43

% 

 R$                            

             38,17 

G Outros (especificar)   
 R$                            

                    -   

Subtotal 
 R$                            

          293,91 

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

as ausências legais 4.1 

 R$                            

          103,75 

Total 
 R$                            

          397,66 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
 R$                            

                    -   
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B 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre 

o submódulo 4.2 

 R$                            

                    -   

Total 
 R$                            

                    -   

Quadro-resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais 
 R$                            

          397,66 

4.2 Intrajornada 
 R$                            

                    -   

TOTAL 
 R$                            

          397,66 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 41,88 

B Materiais   

C Utensílios   

D Equipamentos   

TOTAL 41,88 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos indiretos, tributos e lucro 

Perce

ntual 

(%) 

Valor (R$) 

A Despesas Administrativas/ Operacionais 
1,73

% 

 R$                            

             86,20 

B Lucro 
2,00

% 

 R$                            

          101,12 
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SUBMÓDULO 6.2: TRIBUTOS 
8,65

% 
  

Base para cálculo dos tributos 
0,913

5 

 R$                            

       5.645,21 

C.1 Tributos Federais - PIS 
0,65

% 

 R$                            

             36,69 

C.2 Tributos Federais - COFINS 
3,00

% 

 R$                            

          169,36 

C.3 Tributos Municipais - ISS ou ISSQN 
5,00

% 

 R$                            

          282,26 

Percentual Total e Valor Total de Tributos 
8,65

% 

 R$                            

          488,31 

  

2. QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração 
 R$                            

       2.669,50 

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 

 R$                            

       1.739,77 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                            

          120,78 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 

 R$                            

          397,66 

E Módulo 5 - Insumos diversos 
 R$                            

             41,88 

Subtotal (A + B + C + D + E) 
 R$                            

       4.969,59 

F Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro 
 R$                            

          675,62 
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Valor total por empregado 
 R$                            

       5.645,21 

  

                

                

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO 

DE 

SERVIÇ

O 

VALOR 

PROPOS

TO POR 

EMPRE

GADO 

QUANTI

DADE 

DE 

EMPREG

ADOS 

POR 

POSTO 

VALOR 

PROPO

STO 

POR 

POSTO  

QUANTID

ADE DE 

POSTOS 

VALOR TOTAL 

DOS SERVIÇOS 

MOTO

RISTA 

VEÍCU

LO 

PESAD

O 

 R$    

5.645,21 
1 

 R$        

          

5.645,2

1 

2 
 R$                            

    11.290,43 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 R$                            

    11.290,43 

                

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

A 
 VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE 

MEDIDA  

 R$                            

       5.645,21 

B 
 VALOR MENSAL DO SERVIÇO - VALOR 

GLOBAL DA PROPOSTA  

 R$                            

    11.290,43 

C 

 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

(MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 

MESES DO CONTRATO)  

 R$                            

  338.712,85 
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Serviço de apoio administrativo, apoio operacional, apoio à manutenção e apoio de 

transporte. 

PARECER JURÍDICO Nº 0434575 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

I – DO RELATÓRIO 

  

 01. Trata-se de processo administrativo no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação da empresa – Limpar 

Limpeza e Conservação LTDA - EPP para a prestação de serviços de Apoio 

Administrativo (Copeiragem, Auxiliar Administrativo, Almoxarife, 

Recepcionista e Supervisor), Apoio Operacional (Auxiliar de Serviços 

Gerais e Jardineiro), Apoio à Manutenção Predial (Oficial de Manutenção 

Predial) e Apoio de Transporte (Operador de Empilhadeira e Motorista de 

Veículo Médio), pelo prazo inicial de 30 (trinta) meses, nos termos 

registrados no Contrato Administrativo n. 17/2018 (0326462), o qual se 

encontra em plena vigência. 

02. Por intermédio do Ofício de nº 0045/2019-Licitações e 

Contratos (0420644), a contratada requereu a repactuação e o reajuste dos 

insumos e de mão de obra, previsto na Cláusula Vigésima Quarta, do 

contrato citado. Ainda, apresentou o pedido de repactuação/reajuste 

(0420645), a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINTELPES-SEAC 

2019/2019 (0420654), o Demonstrativo IPCA acumulado (0420647) e 

planilhas de custos e formação de preços (0420646). 

03. Recebidos os referidos documentos, a SEAP, unidade 

gestora, elabora a Informação nº 3589 – PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

(0426276), na qual trata do pedido de repactuação relativo à Convenção 

Coletiva de Trabalho 2019/2019 e da retificação das Cláusulas Oitava e 

Nona do Contrato 17/2018. 

04. Quanto a repactuação, a gestora informa que, após 

analisar as planilhas de custos apresentada, verificou inconsistências nos 

seus cálculos e enviou e-mail a empresa apresentando-a nova planilha 

corrigida. Em resposta, a mesma manifestou aquiescência com os novos 

valores e planilhas apresentadas pela SEAP, conforme consta no e-mail 

(0426276). 

05. Ademais, noticiou que com a repactuação pretendida - 

em razão da alteração dos salários e do benefício de auxílio alimentação, 

previstos nas cláusulas terceira e décima sexta da CCT citada, e do reajuste 

dos insumos (uniformes e EPIs), com base no IPC-A/IBGE, no percentual 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=342336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7abc094a5c5b5104ec2bdfb82e6a4bfa5afe49beb9ce2b651864f77bb29abc98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc88ab9477e53685dbb3767cd40e673c3577fc01f1bfeb956cc4fc0a5d064c5f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6961e7a3446f2e805b2191f48edf11127be675ea38005a4f408ad323978e5a63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439893&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0b6ac0919a69619c35f5efdba5b4e192ffd11961a502d16f0e8989906ca43bcd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439886&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4865979c0d952225ac75ea2e7bf5e48b3439660873569fb92dc2d3f4baa06f8e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=562a1b91c830149ff1216b8d2141368d74f9039fa3eb79cb295521a70fc55301
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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de 0,7805%, relativo ao período de agosto/2018 a dezembro/2018 - o valor 

mensal da prestação dos serviços contratados passará dos atuais R$ 

190.548,16 para R$ 198.996,30, acarretando um aumento de 4,43% 

(quatro vírgula quarenta e três por cento) no valor mensal do serviço 

contratado, e, consequentemente, o valor da contratação deverá sofrer 

uma atualização de 3,65% (três vírgula sessenta e cinco por cento). 

06. Concluindo este assunto, registrou a necessidade de 

pagamento da diferença a ser faturada pela contratada, oriunda da 

retroatividade da CCT/2019, e de reforço nos empenhos, para o custeio da 

referida repactuação. 

07. Sobre a retificação contratual, a chefe da SEAP detectou 

erros materiais na subcláusula quarta da cláusula oitava e na cláusula nona e 

solicitou a substituição dos seus textos. 

08. Mediante o Despacho nº 2693/2019 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0426679), o Secretário da SAOFC 

encaminhou os autos à COFC para programação orçamentária, à SECONT 

para elaboração da minuta e termo aditivo, após, à esta Assessoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer jurídico. 

09. Por consequência, juntou-se aos autos a Programação 

Orçamentária para reforço no valor no total de 142.763,08 (0427167) e a 

minuta de Termo Aditivo nº 02 do Contrato nº 17/2018 (0428188). 

10. Por fim, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para 

análise quanto à possibilidade jurídica da repactuação e aprovação da 

minuta citada (0428233). É o necessário relato. 

  

  

II – DA REPACTUAÇÃO 

  

11. Várias são as orientações da Corte de Contas Nacional a 

respeito das repactuações de contratos de prestação de serviços contínuos 

por via dos Acórdãos TCU nº 474/2005-Plenário e nº 1563/2004-Plenário. 

12. Veja-se, ainda, o art. 55 da IN SLTI/MPOG n. 05/17: 

Art. 55 - O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a 

partir: 

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446123&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=66a791cdbd5d94d20253a58105f50fa5825cec761ee461ea72b270c4ccec0238
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446637&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1037fc6ef1f6def6653d5289ef1fd92b3b11f526603bbdd5b981923ab07432aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=375facafd44f88354c46e4c41c771b40bb4d0133c334d37bc3a1963c9fd5d7f7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447723&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2c8551b4e010c529029d28b2db54a464ddc86a1f5e12c3add61563f3eab1e99
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II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 

vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 

decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

  

13. Assim, pela análise técnica da gestão contratual, 

inclusive com relação aos cálculos, parece aplicável a regra da repactuação 

registrada no Contrato Administrativo nº 17/2018, o qual previu 

expressamente as situações de repactuação do ajuste nas hipóteses de 

majoração dos valores de mão de obra – como, ademais, de outros 

componentes de custo do contrato, a exemplo dos insumos, conforme 

registro na sua Cláusula Vigésima Quarta (0326462). 

14. Dessa forma, tratando-se de requerimento de 

repactuação fundado em majoração decorrente de elevação dos custos de 

mão de obra e auxílio alimentação, em razão de CCT efetivamente 

demonstrada na solicitação de repactuação (0420645) e na análise da 

unidade gestora da contratação (0426276), situação prevista expressamente 

pelo art. 12 do Decreto Federal nº 9.507/18, pelo Acórdão Plenário TCU 

1.563/04 e pelo art. 54 da IN SLTI/MPOG nº 005/17, esta Assessoria 

Jurídica entende que estão presentes os requisitos para o deferimento da 

repactuação pleiteada, ademais lastreados por cláusula contratual. 

15. Deferida a repactuação aqui analisada, entendemos que 

se devem majorar os valores contratados desde 01/01/2019, para os postos 

de trabalho constantes do contrato originário. Isso porque o pedido 

fundamenta-se na CCT 2019/2019 da categoria com plena vigência a partir 

de mencionada data até 31/12/2019, conforme sua Cláusula 1ª (0420654). 

Nesse compasso, os períodos estão albergados pela regra permissiva do art. 

58, III, da IN MPOG/SLTI nº 005/17, disposição analogicamente 

integrante do contrato celebrado pelas partes, in verbis: 

Art. 58 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas da seguinte forma: 

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra 

geral; 

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

16. In casu, para os serviços prestados até a presente data a 

Administração apenas arcará financeiramente com a diferença entre os 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=342336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7abc094a5c5b5104ec2bdfb82e6a4bfa5afe49beb9ce2b651864f77bb29abc98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6961e7a3446f2e805b2191f48edf11127be675ea38005a4f408ad323978e5a63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439893&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0b6ac0919a69619c35f5efdba5b4e192ffd11961a502d16f0e8989906ca43bcd
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valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta repactuação, na forma 

prevista no parágrafo único do art. 58, da IN MPOG/SLTI nº 

005/17, verbis: 

Paragrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 

exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. (sem grifo no original) 

  

 17. Cabe ressaltar que a SUBCLÁUSULA QUARTA DA 

CLÁUSULA QUARTA do citado contrato registra que a garantia deverá 

ser complementada a cada repactuação e reequilíbrio econômico-

financeiro ou acréscimo quantitativo do contrato. 

  

  

III – DO ERRO MATERIAL NO CONTRTO Nº 17/2018 

  

 18. A Administração Pública, independente de acionamento 

do Poder Judiciário, deve retificar seus atos quando estão eivados de erro ou 

anula-los quando são ilegais com fulcro no princípio da autotutela. Este 

reexame não é uma faculdade e sim um encargo, haja vista que a 

Administração está vinculada ao princípio da legalidade. 

19. Destaca-se que, amparada pelas súmulas nº 346 e nº 473 

do Supremo Tribunal Federal, a Administração pode de ofício rever seus 

atos quando praticados incorretamente. 

20. Nesse diapasão, faz-se mister trazer à colação o 

entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Curso de Direito 

Administrativo, 19ªed., pg. 87: 

Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra pessoa jurídica por 

ela mesma instituída, pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios atos, com 

a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 

independentemente de recurso ao Poder Judiciário. 

É uma decorrência do princípio da legalidade; se Administração Pública está sujeita 

à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. (sem grifo no original) 

21. Desta maneira, esta Assessoria entende que, em 

observância ao princípio da legalidade e da autotutela, bem como amparado 

pelas Súmulas STF 346 e 473, a Administração não só pode como deve 

rever seus atos a qualquer tempo e hora. 

22. No vertente caso, o TR nº 118-

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0302512) prevê a possibilidade de o 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=317651&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1168ac698fd59fe94f0eb79dab23c0e98ba098f03f7299687091dada713ce4b3
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motorista de veículo pesado ter jornada de 4 horas aos sábados, observando 

o limite de 44 horas semanais, e de não computo de hora extra caso a 

jornada de diárias de 8 horas seja extrapolada dentro do limite das 44 horas 

semanais (subitem 3.6.1.2 do TR). Além disso, prevê o deslocamento do 

motorista de veículo pesado e o motorista de veículo médio para o interior 

do Estado, caso seja necessário (subitem 3.6.2 do TR). 

23. Contudo, estas situações não foram incluídas no 

Contrato analisado (0326462), acarretando as propostas de retificação da 

subcláusula quarta, cláusula oitava e cláusula nona contida na Informação nº 

3589 – PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0426276) corrigem o erro 

material relatado. 

24. Em razão do disposto acima, a Administração pode e 

deve retificar os referidos dispositivos dos Contratos nº 

17/2018identificados com erro material, mediante a lavratura de termo 

Aditivo que é o instrumento apropriado para modificar o contrato. 

  

  

IV – DA MINUTA DO 2º TERMO ADITIVO 

  

25. A minuta juntada aos autos (0428188), cabe a esta 

AJDG analisá-la e aprová-la, consoante dicção do parágrafo único do art. 38 

da Lei nº 8.666/93. 

26. Assim sendo, em análise de seu aspecto formal, ela 

comtempla as informações necessárias e suficientes para o propósito do ato. 

Percebe-se, ainda, que o referido instrumento se encontra 

em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos 

a fazer nessa seara.   

  

  

V – DA CONCLUSÃO 

  

  27. Pelo exposto, com escopo nos elementos existentes nos 

autos, principalmente na informação da unidade Gestora do Contrato 

(0426276), na linha dos fundamentos fáticos e jurídicos descritos neste 

parecer e, diante da comprovação da existência de recursos orçamentários 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=342336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7abc094a5c5b5104ec2bdfb82e6a4bfa5afe49beb9ce2b651864f77bb29abc98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=375facafd44f88354c46e4c41c771b40bb4d0133c334d37bc3a1963c9fd5d7f7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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para suporte da despesa no exercício corrente (0427167), esta Assessoria 

Jurídica opina: 

a) pelo deferimento da repactuação nos exatos 

termos demonstrados na informação da unidade 

gestora (0426276) e planilha de cálculos (0426275), de 

acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho 2019 

(0420654), com fundamento no art. 12 do Decreto 

Federal nº 9.507/18, pelo Acórdão TCU nº 

1.563/2004 - Plenário e pelo art. 54 da IN 
SLTI/MPOG nº 005/17, ademais, reprise-se, com 

expressa previsão na cláusula vigésima quarta do 

referido contrato; 

b) pela consequente atualização dos valores do 

Contrato nº 17/2018, nos termos da Informação nº 

3589 (0426276) e planilha de cálculos (0426275); 

c) pela observância da seguinte orientação: como a 

repactuação pleiteada é retroativa 01/01/2019 e 

considerando que a contratada já está pagando à mão 

de obra vinculada ao contrato os salários e benefícios 

conforme reajustado pela Convenção Coletiva de 2019 

desde 01/01/2019, a Administração apenas arcará 

financeiramente com a diferença entre os valores já 

pagos à contratada e aqueles objeto desta 
repactuação, na forma prevista no contrato, nos 

termos do parágrafo único do artigo 58, da IN 

MPOG/SLTI nº 005/17; e 

d) pela viabilidade jurídica da proposta da 

Administração de aditar o Contrato nº 17/2018 
para sanar os equívocos existentes, uma vez que a 

medida não afeta quantitativos e valores do objeto 

licitado, apenas deixa as informações dos documentos 

expressa de forma clara. 

28. Ademais, para cumprimento do art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da 

minuta juntada (0428188), estando o instrumento apto a produzir os efeitos 

desejados. Todavia, deverá ser atualizada a fundamentação contida na 

sua cláusula sétima, substituindo o art. 5º do Decreto Federal nº 

2.271/1997 para art. 12 do Decreto Federal nº 9.507/2018. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=446637&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1037fc6ef1f6def6653d5289ef1fd92b3b11f526603bbdd5b981923ab07432aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=447675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=375facafd44f88354c46e4c41c771b40bb4d0133c334d37bc3a1963c9fd5d7f7
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29. Enfatize-se a necessária atualização da garantia 

contratual, já sistematizada na Cláusula Sexta da minuta do Termo Aditivo 

nº 02 com previsão na subcláusula quarta da cláusula quarta do Contrato 

nº 17/2018. 

30. Por derradeiro, cumpre salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 

à luz da Resolução TRE-RO nº 06/2015 (Regimento Interno do Corpo 

Administrativo), incumbe a esta unidade jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

à oportunidade dos atos praticados no âmbito deste Tribunal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 15/07/2019, às 15:56, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

15/07/2019, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0434575 e o código CRC CB18501C. 
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PROCESSO: 0000751-95.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - EPP 

ASSUNTO:  Análise de pedido de repactuação 

DECISÃO Nº 396 / 2019 - PRES/ASSPRES 

Vistos.  

Os autos em tela versam sobre processo administrativo no 

qual, após regular processo licitatório, foi contratada a empresa LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 08.775.721/0001-
85, nos termos registrados no Contrato Administrativo n. 

017/2018 (evento 0326462), tendo por objeto a prestação de serviços 

terceirizados de apoio administrativo, apoio operacional, apoio à 

manutenção predial e apoio de transporte a serem executados nas unidades 

da Justiça Eleitoral localizadas na cidade de Porto Velho/RO e que se 

encontra em plena vigência. 

Na atual fase processual, vieram os autos a esta Presidência 

para conhecimento e deliberação acerca do pedido formulado por meio 

do Ofício 0045/2019 (0420644), no qual a contratada requer a repactuação 

e o reajuste dos insumos e de mão de obra (0420645), previstos na 

Cláusula Vigésima Quarta do referido contrato. Na ocasião, foi 

apresentada cópia da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINTELPES-

SEAC 2019/2019 (0420654), o Demonstrativo IPCA acumulado (0420647) 

e planilhas de custos e formação de preços (0420646). 

Preliminarmente, o pedido de repactuação foi objeto de 

análise pela Seção de Administração Predial (SEAP), a qual,  após analisar 

as planilhas de custos apresentadas, verificou inconsistências nos cálculos 

apresentados pela requerente. Foi então enviado e-mail à empresa com nova 

planilha corrigida. Em resposta, esta manifestou anuência com os novos 

valores e planilhas apresentadas pela SEAP (0426276 e 0426276).  

As informações constantes dos autos (evento n. 0426276) 

revelam que, na hipótese de deferimento da repactuação pretendida, o valor 

mensal da prestação dos serviços contratados passará dos atuais R$ 

190.548,16 (cento e noventa mil quinhentos e quarenta e oito reais e 

dezesseis centavos) para R$ 198.996,30 (cento e noventa e oito mil 

novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos), acarretando um 

aumento de 4,43% (quatro vírgula quarenta e três por cento) no valor 

mensal dos postos de trabalho, e, consequentemente, o valor da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=342336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7abc094a5c5b5104ec2bdfb82e6a4bfa5afe49beb9ce2b651864f77bb29abc98
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439883&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc88ab9477e53685dbb3767cd40e673c3577fc01f1bfeb956cc4fc0a5d064c5f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6961e7a3446f2e805b2191f48edf11127be675ea38005a4f408ad323978e5a63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439893&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0b6ac0919a69619c35f5efdba5b4e192ffd11961a502d16f0e8989906ca43bcd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439886&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4865979c0d952225ac75ea2e7bf5e48b3439660873569fb92dc2d3f4baa06f8e
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=445703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e71bff6dad1e777710eb4c8feff6a184f699867cf043c071d2039b55fd2e19b
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contratação deverá sofrer uma atualização de 3,65% (três vírgula 

sessenta e cinco por cento). 

Ainda na Informação n. 3589 (0426276), a SEAP consignou 

as seguintes informações: I) necessidade de pagamento da diferença a ser 

faturada pela contratada, oriunda da retroatividade da CCT/2019, relativa ao 

período de janeiro/2019 até o mês da formalização da repactuação 

pleiteada; II) para o custeio da repactuação de 2019 será necessário o 

reforço das notas de Empenho 2019NE000150 (Apoio), no valor de R$ 

138.367,00 (cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais) 

e 2019NE000152 (Copeiragem), de R$ 4.396,08 (quatro mil trezentos e 

noventa e seis reais e oito centavos). 

Os autos foram objeto de análise da Assessoria Jurídica da 

Diretoria-Geral, que ao emitir o Parecer Jurídico n. 0434575, opinou pela 

possibilidade de deferimento da repactuação nos exatos termos 

demonstrados na informação da unidade gestora (0426276) e planilha de 

cálculos (0426275) e pela consequente atualização dos valores do 

Contrato nº 17/2018, nos termos da Informação nº 3589 (0426276) e 

planilha de cálculos (0426275).  

No mesmo sentido foram as manifestações da SAOFC 

(evento n. 0437582) e Diretoria-Geral (0438057).  

Diante das informações coligidas aos autos, DECIDO:   

 1. DEFERIR a repactuação requerida no percentual 

de 4,43% (quatro vírgula quarenta e três por cento), sobre o 

valor mensal dos postos de trabalho,  incidindo 

uma atualização de 3,65% (três vírgula sessenta e cinco por 

cento) no valor do contrato em questão, de acordo com 

a Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES - SEAC 

2019/2019 (0420654), com fundamento no caput do art. 12 

do Decreto n. 9.507/201 c/c Acórdão TCU nº 1.563/2004 - 

Plenário, bem como pelo art. 53 e seguintes da Instrução 

Normativa MPDG n. 05/2017 e, ainda, previsão expressa na 

Cláusula Vigésima Quarta do referido contrato; 

2. AUTORIZAR a atualização dos valores do Contrato 

Administrativo n. 17/2018 (0326462), fixando seu novo 

valor em R$ 6.236.096,44 (seis milhões, duzentos e trinta e 

seis mil noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), 

nos termos do quadro demonstrativo da unidade gestora 

(0426276); 
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3. AUTORIZAR o pagamento da  diferença entre os 

valores já pagos à contratada e aqueles objeto desta 

repactuação, na forma prevista no contrato, e nos termos 

do parágrafo único do art. 58 da Instrução Normativa 

MPDG n. 05/2017, uma vez que a repactuação pleiteada é 

retroativa a 1º/01/2019;  

4. AUTORIZAR o reforço das Notas de Empenho  no 

valor total de R$ 142.763,08 (cento e quarenta e dois mil 

setecentos e sessenta e três reais e oito centavos), sendo R$ 

138.367,00 (cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e 

sete reais) na Nota de Empenho 2019NE000150 (Apoio) 

e R$ 4.396,08 (quatro mil trezentos e noventa e seis reais e 

oito centavos) na Nota de empenho 

2019NE000152 (Copeiragem), em favor da 

empresa Limpar Limpeza e Conservação Ltda. - EPP, 

inscrita no CNPJ 08.775.721/0001-85, para custear a 

repactuação do referido contrato;  

5. DETERMINAR a notificação da Contratada para 

complementação da garantia contratual, no valor de R$ 

10.982,58 (dez mil novecentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e oito centavos), que deverá ser apresentada no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura da 

minuta do Termo Aditivo n. 2, correspondente a 5% (cinco 

por cento) sobre o total da referida repactuação, com 

fundamento no §2º do art. 56 da Lei n. 8.666/93;  

6. DETERMINAR a atualização da fundamentação 

contida na Cláusula Sétima, substituindo-se o art. 5º do 

Decreto Federal nº 2.271/1997 pelo art. 12 do Decreto 

Federal nº 9.507/2018; e 

7. DETERMINAR a retificação da Subcláusula Quarta 

da Cláusula Oitava e da Cláusula Nona do Contrato n. 
17/2018, para sanar os equívocos existentes, consoante 

sugerido pela gestora contratual, uma vez que a medida não 

afeta quantitativos e valores do objeto licitado. 

  

  

À Diretoria-Geral e à SAOFC, para conhecimento e adoção 

das providências decorrentes desta Decisão. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Cumpra-se.  

Porto Velho, 29 de julho de 2019. 

  

  

Desembargador KIYOCHI MORI 

Presidente em exercício 

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI 

MORI, Presidente em Exercício, em 29/07/2019, às 16:13, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0438968 e o código CRC F0FAC8B2. 
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Criado por 011004602364, versão 12 por 011004602364 em 29/07/2019 13:33:28. 
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AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Publicação do Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 

nº 17/2018, assinado em 07/08/2019. Contratada: LIMPAR LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ 08.775.721/0001-85. Objetos: I) 

Registrar a REPACTUAÇÃO de 4,43% (quatro inteiros e quarenta e três 

centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos de trabalho do 

Contrato n. 17/2018 (já inclusos os respectivos encargos legais), a contar de 

1º/01/2019, em face da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT) SINTELPES-SEAC/RO 2019/2019; e II) Alterar redação da 

Subcláusula Quarta da CLÁUSULA OITAVA (DA JORNADA DE 

TRABALHO) e da CLÁUSULA NONA (DOS DESLOCAMENTOS 

FORA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO do Contrato nº 

17/2018. Total: R$ 219.651,64. PROGRAMA DE TRABALHO 

02122057020GP0011, NATUREZA DA DESPESA 33.90.37.01 e 

33.90.37.05, Notas de Empenho 2019NE000504 e 2019NE000505, ambas 

de 30/07/2019. Fundamentação: Cláusula Vigésima Quarta do Contrato 

originário, no art. 65, II, “d”, da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do Decreto 

Federal nº 9.507/2018, no Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e 

seguintes, da Instrução Normativa n. 05/2017/SLTI/MPOG (quanto à 

repactuação CCT 2019) e no art. 60 da Lei n. 8.666/93 (alteração de 

redação). Ato de Autorização Decisão n. 396/2019 - PRES/ASSPRES, de 

29/07/2019. Signatários: pelo Contratante, Desembargador SANSÃO 

SALDANHA, Presidente do TRE-RO, e pela Contratada, o Senhor IGOR 

CESAR SILVA FURRIEL. Processo SEI 0000751-95.2018.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 07/08/2019, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0442418 e o código CRC 54093FC5. 
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